
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Aquisição de repositores eletrolíticos, destinados à hidratação dos militares e demais 
profissionais que atuam em combates a incêndios, buscas e resgates atendidas pelo Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 7º Batalhão de Bombeiros Militar – Itajaí/SC, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.1. Tipo de objeto 
(X) Aquisição de Bens 
(  ) Serviço Comum 
(  ) Serviço de Engenharia comum 
(  ) Serviço de Engenharia especial 
(  ) Obra de engenharia comum 
(  ) Obra de engenharia especial 
 
1.2. Especificações e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE V. UNIT. (R$) V. TOTAL (R$) 

1 Repositor 
eletrolítico 

unid 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

TOTAL R$ 2.250,00 

 
Os quantitativos foram definidos com base em pesquisa mercadológica conforme os 
parâmetros do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade e complexidade 
O objeto desta contratação caracteriza-se como bem comum, nos termos do Estudo Técnico 
Preliminar, por possuir especificações usuais no mercado, sem exigir soluções técnicas 
personalizadas. 
 
1.4. Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
Trata-se de aquisição não continuada, contratada por escopo, com entrega única dos bens. 
 
Da aplicabilidade da Lei Municipal nº 7.785/2025 
Tratamento exclusivo para ME/EPP: [SIM]​
Subcontratação de ME/EPP: [SIM] 

Justificativa:​
Nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 123/2006, aplicável subsidiariamente à 
Lei nº 14.133/2021, bem como da Lei Municipal nº 7.785/2025, as contratações cujo 
valor estimado seja de até R$ 80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente à 
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participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), salvo 
comprovada inviabilidade. 

Considerando que o valor estimado da presente contratação é de R$ 2.250,00 (dois mil 
duzentos e cinquenta reais), conforme item 14 deste Termo de Referência, enquadra-se 
obrigatoriamente na hipótese de exclusividade para ME/EPP. 

O objeto consiste em bem comum, de ampla comercialização no mercado varejista e 
atacadista, sendo razoável presumir a existência de fornecedores enquadrados como 
ME ou EPP em âmbito local, regional ou nacional. 

Não há elementos técnicos que indiquem inviabilidade de participação exclusiva de 
ME/EPP, tampouco se verifica risco à competitividade, à economicidade ou à 
regularidade do fornecimento. 

A adoção do tratamento diferenciado atende: 

●​ ao princípio do desenvolvimento econômico local e regional; 
●​ ao fomento às pequenas empresas; 
●​ à legalidade estrita; 
●​ às orientações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Dessa forma, a presente contratação observará a exclusividade para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme legislação aplicável 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de preservar a saúde, a segurança e a 
capacidade operacional do efetivo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC, 
especialmente durante ocorrências de combate a incêndio urbano e florestal, 
operações prolongadas, treinamentos intensivos e atividades realizadas sob altas 
temperaturas. 

As atividades operacionais expõem os militares a elevada perda hídrica e eletrolítica, 
potencializada pelo uso contínuo de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e pela 
carga térmica do ambiente. A reposição exclusiva com água pode ser insuficiente, 
elevando o risco de desidratação, fadiga precoce, câimbras musculares, exaustão 
térmica e comprometimento da capacidade cognitiva, com impacto direto na 
segurança das operações. 

A aquisição de repositores eletrolíticos configura medida preventiva de saúde 
ocupacional, contribuindo para a manutenção do desempenho físico e mental das 
guarnições, redução de intercorrências médicas e garantia da continuidade do serviço 
público essencial. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
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A contratação será realizada por licitação, preferencialmente na modalidade Pregão 
Eletrônico, conforme enquadramento legal, observando-se a Lei nº 14.133/2021 e a 
legislação municipal aplicável. 

Critério de julgamento: Menor preço por item. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Tratando-se de compras simples de bens, o critério de aceitabilidade de preços será: 
 
4.1.1. Menor preço: (X) global  (  ) unitário   (   ) por lote, estimado para a contratação, 
observada a compatibilidade com o valor estimado. 
 
4.1.2. Regime de execução: (  )  por preço unitário ( X) preço global 
 
4.2. Serão exigidas amostras? 
(    ) Não 
( X ) Sim   
 
4.2.1. A amostra deverá ser física, correspondente a 01 (uma) unidade do produto ofertado, 
na mesma marca, modelo e especificações da proposta apresentada. Alternativamente, para 
fins de pré-análise técnica, poderá ser apresentada ficha técnica ou catálogo do fabricante, 
sem prejuízo da posterior apresentação da amostra física para verificação material. 
 
4.2.2. A amostra deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da convocação formal pelo pregoeiro ou agente de contratação. 
 
4.2.3. Local de entrega da amostra: 7º Batalhão de Bombeiros Militar, Av. Sete de Setembro, 
nº 1878 – Bairro Fazenda – Itajaí/SC. Em horário comercial, preferencialmente das 12h às 
19h. 
 
4.2.4. A amostra será analisada pela equipe técnica designada, observando os seguintes 
critérios: 

a) Conformidade com a composição exigida no ETP e TR;​
b) Indicação clara de teor de sódio e demais eletrólitos;​
c) Registro ou notificação junto à ANVISA;​
d) Integridade da embalagem;​
e) Prazo de validade mínimo de 12 meses;​
f) Ausência de irregularidades sanitárias aparentes;​
g) Conformidade com as especificações declaradas na proposta. 

4.2.5. A avaliação será realizada mediante: 

a) Análise documental (ficha técnica e registro sanitário); 

b) Inspeção visual da embalagem; 
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c) Conferência de rotulagem nutricional. 

4.2.6. Responsável pelo recebimento: 
3o Sargento BM Thales Felippe Fernandes da Silva 
7b4lic@cbm.sc.gov.br | 47 99173-0225 

 
4.2.7 A exigência das amostras deverá ocorrer exclusivamente em relação à licitante  
provisoriamente  classificada  em  primeiro  lugar,  em  observância  aos  princípios  da  
razoabilidade,  da  competitividade e da eficiência, evitando-se ônus desnecessário às demais 
participantes do certame. 
 
4.3. Será exigida garantia de proposta? 
( X ) Não 
(    ) Sim   
 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Serão exigidos, nos termos da Lei nº 14.133/2021:​
5.1. Habilitação Jurídica (art. 62, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): a licitante deverá 
comprovar sua habilitação jurídica por meio de documentos que evidenciem sua 
existência legal e regularidade de constituição, conforme a natureza jurídica da 
empresa, incluindo atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados, bem como, quando aplicável, prova de representação legal. 

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (art. 62, inciso III, da Lei nº 14.133/2021): a 
licitante deverá comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista mediante a 
apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas aos 
tributos federais, estaduais e municipais, à seguridade social, ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS e à Justiça do Trabalho, conforme exigido pela legislação 
vigente. 

5.3. Qualificação Técnica (art. 62, inciso II, da Lei nº 14.133/2021): a licitante deverá 
apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior de bens compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, demonstrando 
aptidão para o atendimento da demanda, vedada a exigência de requisitos excessivos 
que restrinjam a competitividade. 

5.4. Habilitação Econômico-Financeira (art. 62, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021): a 
licitante deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira por meio de 
documentos que evidenciem sua capacidade de cumprir as obrigações decorrentes da 
contratação, observados os limites legais e a proporcionalidade das exigências, de 
forma a assegurar a execução regular do objeto, sem prejuízo à ampla competitividade. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Prazo de entrega/execução: 
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O objeto deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 
 
6.2. Endereço do local de entrega, identificação da Secretaria/departamento responsável 
pelo recebimento, e horário: 
7º Batalhão de Bombeiros Militar – Av. Sete de Setembro, nº 1878, Bairro Fazenda, Itajaí/SC, 
em dias úteis, das 08h às 18h. 
 
6.3. Garantia contratual:  
 
( X ) Não 
(    ) Sim  
  
6.4. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica. 
(     ) Não 
(  X ) Sim   
 
6.4.1. A contratada deverá ofertar o item/objeto com prazo de validade de acordo com as 
normas sanitárias vigentes, tendo validade mínima de 12 meses a partir da entrega do 
mesmo.  
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Obrigações da Contratada: 

a)​ Fornecer os bens conforme especificações; 
b)​ Responder por vícios e defeitos; 
c)​ Cumprir prazos e condições; 
d)​ Manter habilitação durante a contratação; 
e)​ Arcar com tributos, fretes e encargos. 

 
7.2. Obrigações da Contratante: 

a)​ Receber e fiscalizar os bens; 
b)​ Rejeitar itens em desacordo; 
c)​ Efetuar o pagamento no prazo; 
d)​ Designar gestor e fiscais. 

 
8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
8.1. A presente contratação será formalizada por: 
   (   ) Contrato administrativo.   
   (   ) Ata de registro de preços. 
   ( X ) Autorização de Fornecimento. 

 

8.2. Gestão e Fiscalização 

●​ Gestor do contrato: Capitão BM Daniel Torquato Elias 
●​ Fiscal de gestão: 3o Sgt BM Thales Felippe Fernandes da Silva 
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●​ Fiscal de execução: Cb BM Vitor Lima da Costa 

Os responsáveis serão formalmente designados por ato administrativo específico, antes do 
início da execução contratual. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada; 
 
9.2. Cabe a exigência de amostras ou ficha técnica, uma vez que a escolha do fornecedor — 
e, consequentemente, do produto a ser adquirido — ainda será feita e que ainda não se tem 
conhecimento da qualidade do produto a ser adquirido; 
 
9.3. Nos casos em que foi aberto um procedimento licitatório e não houve participação de 
nenhuma empresa interessada (licitação deserta) ou todos os interessados foram 
desclassificados (licitação fracassada), é possível dispensar a realização de nova licitação e 
contratar diretamente por dispensa, desde que o contratado ofereça o produto ou serviço 
em valor compatível com os limites de referência do órgão público (hipótese prevista no 
inciso III do artigo 75 da Lei no 14.133/2021. 
 
10. RECEBIMENTO: 
10.1. Recebimento provisório no ato da entrega; 
 
10.2. Recebimento definitivo em até 05 (cinco) dias úteis, após verificação de conformidade. 
 
11. REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência da contratação, em razão do 
prazo e da natureza do objeto. 

12. REPACTUAÇÃO: 
Não se aplica. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e regulamentação municipal 
vigente. 
 
14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
O valor total estimado da contratação é de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 
reais). 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, a ser indicada no momento da emissão da Nota de Empenho, 
conforme classificação orçamentária vigente. 
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15.2. Deste modo, os recursos são decorrentes do Fundo Municipal de Reequipamento 
dos Bombeiros (FUNREBOM), destinado a financiar a compra de viaturas, materiais 
permanentes, equipamentos de proteção e manutenção do Corpo de Bombeiros 
Militar, e administrado pela Prefeitura Municipal de Itajaí - Despesa de Custeio, código 
608. 

 
 
 

 

Capitão BM Daniel Torquato Elias 
Chefe do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar 

(assinado digitalmente) 
 

Kelvin Raul Klein 
Secretário de Segurança Interino 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0D62E6HE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KELVIN RAUL KLEIN (CPF: 059.XXX.419-XX) em 03/03/2026 às 18:19:09
Emitido por: "AC Final do Governo Federal do Brasil v1", emitido em 29/12/2025 - 15:41:20 e válido até 29/12/2026 - 15:41:20.

(Assinatura Gov.br)

DANIEL TORQUATO ELIAS (CPF: 058.XXX.029-XX) em 04/03/2026 às 18:17:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:47:12 e válido até 30/03/2118 - 12:47:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwNTU5N181NjMzXzIwMjZfMEQ2MkU2SEU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00005597/2026 e o código
0D62E6HE ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


